
ACORDO DE COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE INVESTIMENTOS ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DE CABO VERDE 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República de Cabo Verde 

(doravante designados como "Partes" ou individualmente como "Parte"), 

Desejando fortalecer e ampliar os laços de amizade e o espírito de cooperação 

contínua entre as Partes; 

Buscando criar e manter condições favoráveis para os investimentos dos 

investidores de uma Parte no território da outra Parte; 

Buscando estimular, facilitar e apoiar os investim1�ntos bilaterais, abrindo assim 

novas oportunidades de integração entre as Partes; 

Reconhecendo o papel essencial do investimento na promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

Considerando que o estabelecimento de uma parceria estratégica entre as 

Partes na área de investimentos trará benefícios amplos e mútuos; 

Reafirmando sua autonomia regulatória e o espaço para formular políticas de 

cada Parte; 

Desejando incentivar e fortalecer os contatos entre os investidores e os 

Governos de ambas as Partes; 










































































